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Curriculum  
• Contador, Técnico Contábil e Engenheiro Civil;  

• Especialista em Administração pela PUC-SP;  

• Extensão Universitária – Normas Internacionais de Contabilidade pela PUC-SP;  

• Sócio do Monello Contadores - Escritório Contábil Dom Bosco, empresa especializada 
em gestão contábil de Entidades do Terceiro Setor a mais de 45 anos - São Paulo e 
Brasília; 

• Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de São Paulo- COMAS SP - 
Gestão 2006-2008;  

• Presidente da Conferência Municipal de Assistência Social de São Paulo – 2007;  

• Presidente interino do Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo 
CRC SP- out/2010;  

• Conselheiro titular do Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo – 
CRC-SP;  

• Conselheiro Curador  da Fundação Jose Silveira – BA 

• Presidente do Conselho Fiscal da Fundação Escola Aberta do Terceiro Setor 

• Conselheiro Consultivo do Sindicato dos Contabilistas de São Paulo 

• Conselheiro do Conselho  Estadual de Assistência Social de São Paulo 

 

• Professor das disciplinas Contabilidade Societária e Accountability em Projetos 
Sociais do Curso de Pós Graduação na Universidade Presbiteriana Mackenzie;  

• Professor no curso de Gestão para Organizações do 3º Setor do PEC- FGV – Programa 
de Educação Continuada da Fundação Getulio Vargas; 

• Vogal da Junta Comercial do Estado de São Paulo 

• Vice-Coordenador da Câmara de Desenvolvimento Profissional. 2006/2007;  

• Coordenador da III Câmara de Fiscalização e da III Câmara de Ética e Disciplina. 2008/ 
2009;  

• Coordenador da I Câmara de Fiscalização e da III Câmara de Ética e Disciplina. 2014/ 
2015;  

• Coordenador do Fórum municipal de Entidades Beneficentes de Assistência Social de 
São Paulo – FEBAS;  

• Membro Fórum Nacional de Entidades Beneficentes de Assistência Social; 

• Coordenador do Curso de Contabilidade, Administração e Direito da Conferência dos 
Religiosos do Brasil – Regional SP; 

• Membro do Grupo de Estudo do Terceiro Setor e Demais Entidades do Conselho 
Federal de Contabilidade – CFC;  

• Coordenador Estadual do Programa Nacional do Voluntariado da Classe Contábil do 
Conselho Federal de Contabilidade – CFC;  

• Coordenador da Comissão CRC Social do Conselho Regional de Contabilidade do 
Estado de São Paulo -CRC-SP;  

• Membro da Comissão Técnica de Pesquisas Contábeis do Conselho Regional de 
Contabilidade Do Estado de São Paulo- CRC SP- 2006/2007. 



O Terceiro Setor, composto pelas Entidades de Interesse Social, apresenta as seguintes 
características básicas: 

 

•  manutenção de finalidades não-lucrativas; 
• adoção de personalidade jurídica adequada aos fins sociais (associação , fundação e Organização Religiosa); 

 

• Atividades que podem serem  financiadas por subvenções do Primeiro Setor (governamental) 

 

• Doações do Segundo Setor (empresarial, de fins econômicos) e da Sociedade Civil; 

 

• aplicação do resultado das atividades econômicas (atividade meio) que porventura exerça nos fins sociais a 
que se destina; 

 

• desde que cumpra requisitos específicos, é fomentado por renúncia fiscal do Estado(isenções). 

• promoção de ações voltadas para o bem-estar comum da 
coletividade; 



O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE SOCIAL E ECONÔMICA NOS 

SETORES 

- atividade pública; 

- interesse público (bem comum); 

- atividade pública (principal); 

- atividade econômica (secundária). 

 

 

 

 

- atividade privada; 

- interesse privado (lucro); 

- atividade econômica (principal); 

- atividade social (secundária). 

 

 

 

 

 

– atividade social (público – 

privada); 

- imanente interesse público; 

- atividade social (principal – fim); 

- atividade econômica (secundária 

- meio); 

 

 

 

 

1º setor 2º setor 3º setor 



Conhecendo o 3 Setor 
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Estar em conformidade com as leis e 
regulamentos externos e internos 

compliance é essencial para a sustentabilidade 
da Organização, pois permite que ela alcance 
maior solidez em seus objetivos estratégicos, 
respeitando todas as legislações e normas 
aplicáveis, protegendo seu patrimônio, marca e 
serviços, bem como seus integrantes. 

Expressão originada do verbo inglês to comply (cumprir, satisfazer, realizar ou 
executar o que é imposto), a palavra compliance significa a obrigação de cumprir e 
fiscalizar o cumprimento de regulamentos internos e externos, normas e diretrizes 
estabelecidas. 

“agir de acordo com uma regra” 
 

Através da conformidade, proporcionar a 
“acreditação” credibilidade! 

 



O QUE MUDOU MUITO NOS ÚLTIMOS ANOS? 
• A evolução das Pessoas, 

• das Coisas, das Organizações 

• LEIS E COSTUMES 

 CONSCIÊNCIA DO RISCO  

  Situações comuns que envolvem risco 



Índice de Percepção da Corrupção da Transparência 
Internacional 



• CONSCIÊNCIA DO RISCO 

• Uma nova percepção 
• Modifica a CULTURA 



Prevenção: 

“controle de riscos nas organizações, a 
fim de assegurar a transparência, a 

continuidade  e a confiabilidade dos 
negócios e informações.” 





OS 
GOLPES 
mais  
comuns 





RISCOS NAS OSC 



• Lei 9.613/98 – Combate à Lavagem de Dinheiro – Política de Prevenção – Nova Política Penal – Agentes 

de Informação - COAF 

 

• Lei 12.850/13 - Lei das Organizações Criminosas 

 

• Lei 12.846/13 – Lei Anticorrupção – Programa de Integridade (Compliance) 

– Responsabilidade da Organização e seus dirigentes 

 

• DL. 2.848/40 - Código Penal – 1940 

 

• Lei 8.429/92 – Improbidade Administrativa 

 

Principais Normas Legais (Compliance) 
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• LEI 12.527/11 –ACESSO À INFORMAÇAO 

– Segregação contábil de recursos públicos, privados e doações 

• LEI 13.019/14 – PARCEIRAS COM PODER PÚBLICO (0SC) 

– Art. 6o  São diretrizes fundamentais do regime jurídico de parceria: 

 V - o estabelecimento de mecanismos que ampliem a gestão de 
informação, transparência e publicidade; 
 

• LEI 12.101/09 – CEBAS E IMUNIDADE 

– SUPERVISÃO; CONTROLE; PROCEDIMENTOS; PRAZOS;ÓRGÃOS 

Principais Normas Legais (Compliance) 



• RESOLUÇÃO CFC N.º 1.445/13- Conselho Federal de 

Contabilidade 

• POLÍTICAS DE PREVENÇÃO E COMUNICAÇÃO AO COAF 

 

• RESOLUÇÃO COAF Nº 24/13 

Receitas de Doações!!?? 



Aplicabilidade dos princípios constitucionais: inclusive para o 

exercício de atividade social e atividade econômica 

 pertinentes à Administração Pública 

 pertinentes às OSC 

 

 

 

 

 aplicabilidade de regras de Direito Público e de Direito Privado = Direito Social 

 

 

 

 

 

 os dirigentes das OSC manejam recursos sociais com imanente interesse público 

(gestão privada de recursos e interesses de terceiros = sociedade civil vista de 

forma coletiva e difusa) 

 capacitação e transparência na gestão 

 

 

 

 

LEGALIDADE MORALIDADE  EFICIÊNCIA PUBLICIDADE IMPESSOALIDADE  



Compliance e Estatuto 

• Governança Organizacional (IBGC) 

•Previsão dos órgãos específicos 



 1- sistema de governança valorizando o controle interno 

 

 2- criação e fortalecimento de um sistema de integridade 

 

 3- implementação de políticas internas contra a prática de desvios 

comportamentais 

 

 4- abandono do mero discurso de estímulo à consciência do fazer somente 

o bem e o correto, para implementação de medidas sistemáticas de 

confronto de informações, de forma segregada 

 

 5- construção de ferramentas que se controlem mutuamente, evitando a 

concentração do poder de controlar 

 

Características de um sistema de governança de 

acordo com o perfil proposto: 



 6- identificação de setores vulneráveis e intensificação da segregação de funções 

 

 7- estabelecimento de regramentos de rotinas procedimentais 

 

 8-  implementação  de  ferramentas  eficientes  para  percepção,  análise  e  correção  de  desvios  em  

tempo  hábil  a  evitar  o dano ou para propiciar a recomposição do prejuízo 

 

 9- implementação de ouvidorias para que a voz externa seja internalizada na OSC 

 

 10- existência de estrutura de poder similar à Administração Pública, com órgãos de controle 

mútuo, independentes e harmônicos entre si 

 

 11– adoção do princípio republicano na renovação dos cargos da administração superior 

 

 12- vedação do acúmulo de funções (evita conflito de interesses)  

Características de um sistema de governança de 

acordo com o perfil proposto: 



 13– Conselho Fiscal com autonomia e independência total 

 

 14- Diretoria Executiva com segregação de funções (compra – pagamento – 

controle) 

 

 15– Controller com autonomia, inclusive em relação ao Conselho – 

Ouvidoria 

 

 16– auditoria  interna e externa independente 

 

 17– regras claras vedando nepotismo (princípio constitucional da 

impessoalidade) 

 

 

 

 

 

 

 

 

Características de um sistema de governança de 

acordo com o perfil proposto: 



Compliance e Estatuto 

• FIEL Cumprimento dos dispositivos estatutários e 
normativos, por todos órgãos e membros da 
organização 

 
• Ajustes estatutários  



REFLEXÃO AOS DIRIGENTES 
 POR QUE SOU DIRIGENTE DA ENTIDADE? 

 

 QUAL COMPROMISSO ASSUMIDO? 

 

 CONHEÇO TODO ESTATUTO E DEMAIS NORMAS DA ENTIDADE? 

 

 QUAIS SÃO AS MINHAS ATRIBUIÇOES LEGAIS E ESTATUTÁRIAS? 

 

 ESTOU CIENTE DAS RESPONSABILIDADES ENVOLVIDAS? 

 

 COMO DEVE SER MINHA CONDUTA? 

 

 

 



RESPONSABILIDADES DOS DIRIGENTES E DOS 

PROFISSIONAIS 

O ATO VOLUNTÁRIO NÃO AFASTA O RISCO E A RESPONSABILIDADE! 



 

• Profissional da Contabilidade  responsável pela integridade da 
informação contábil 

  
• Nova norma de ética emitida pelo International Ethics Standards Board for 

Accountants (IESBA) e deve ser incorporada pelo CFC 

 

• Alcançando contabilistas com vínculo de emprego (CLT) 

COMPLIANCE 
INTEGRIDADE / CONFORMIDADE 



Inicialmente compliance era de 
atribuição exclusiva da área jurídica das 

empresas 

Profissionais da 
Contabilidade 



OPERAÇÃO CONTROLES Gestão 

PROFISSIONAL DA 
CONTABILIDADE 



Decreto nº 8.420/2015 
Regulamenta a Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa de pessoas jurídicas pela prática de atos 

contra a administração pública, nacional ou estrangeira e dá outras providências. 

“Programa de integridade consiste, no âmbito de uma pessoa 

jurídica, no conjunto de mecanismos e procedimentos 
internos de integridade, auditoria e incentivo à 
denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de 
códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes 
com objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, 
irregularidades e atos ilícitos praticados contra a 
administração pública, nacional ou estrangeira.” 
FUND.: ART. 41 



Parâmetros de Integridade às MPE 

1. Comprometimento da direção da empresa; 

 

2. Adoção e implementação de padrões de conduta, código de ética, políticas e procedimentos; 

 

3. Treinamentos e divulgação do programa de integridade; 

 

4. Registros contábeis confiáveis; 

 

5. Controles internos que assegurem a elaboração e a confiabilidade de relatórios e demonstrações 
financeiras; 

 

6. Procedimentos para prevenção de fraudes e irregularidades em licitações, na execução de contratos administrativos ou em 
qualquer interação com o setor público; 

 

7. Medidas disciplinares; 

 

8. Procedimentos que assegurem a pronta interrupção de irregularidades e correção de danos; 

 

9. Transparência na doação a candidatos e a partidos políticos. 



Vamos Construir Juntos o Programa 

• Estabeleça Grupos/ Comitês 

• Vamos por partes, sabendo nosso objetivo final 

• “conheça” e “desenhe” os fluxos e os processos 

• Identifique todas as áreas 

• Aproveite informações. Não reinvente a roda! 

Presidente 

Diretor 
Tesoureiro 

Depto1 Depto 2 

Diretor 
secretario 

Depto 3 

Depto1 

Depto2 

Depto3 Depto4 

Depto x 

 



EXEMPLO DE CATEGORIZAÇÃO DE RISCOS 

Fonte: Cadernos de Governança Corporativa do IBGC – Instituto Brasileiro de Governança Corporativa 
A.Bertholini 



Gerenciamento 

Atividade 
de 

prevenção 
a fraudes Segurança 

da 
informação 

Plano de 
continuid
ade dos 
negócios 

Contabilida
de ( fiscal e 
gerencial) 

Gestão 
de riscos 
e pessoas Auditoria 

(interna/ 

externa) 

Conheciment
o sobre o 
negócio 

Metas e 
objetivos dos 

administradores 

Eficiente 
Controle 
Interno 

Riscos 
Operacionais 



ALGUNS PASSOS NA IMPLANTAÇÃO DO 
COMPLIANCE 

1) AVALIAÇÃO DE RISCO NAS ATIVIDADES E ÁREAS 
 ENTIDADE E PARCEIROS 
 NÍVEL DE INTERAÇÃO COM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 NÍVEIS DE DEPENDÊNCIA DO RECURSO PÚBLICO 
 IDENTIFICAÇÃO DOS APOIADORES/DOADORES 
 
Mapeamento e atenção às leis  e demais normas relacionadas ao 
universo da organização! 
 



1) INSTITUCIONAL – ESTATUTOS 

2) CAPTAÇÃO DE RECURSOS – DOAÇÕES (IDENTIFICAÇÃO) 

3) FINANCEIRO E PATRIMONIAL (ORÇAMENTO + TESOURARIA + COMPRAS/ESTOQUES) 

4) PARCERIAS COM PODER PÚBLICO 

 - PRESTAÇÕES DE CONTAS 

5) OPERACIONAL (ATIVIDADES E SERVIÇOS) (MEC + SUS + SUAS) 

6) TRABALHISTA (CLT + PRESTADORES + TERCEIRIZADOS + VOLUNTÁRIOS) 

7) TRIBUTÁRIA (NORMAS DAS DESONERAÇÕES)  ART.29-LEI 12.101 

8) JURIDICO 

9) CONSUMIDOR  

10) AMBIENTAL 

11) REGULATÓRIO - ADMINISTRATIVO  CERTIFICADOS E TITULAÇÕES 

12) CONTÁBIL (NORMAS TÉCNICAS E LEGAIS) 

13) TECNOLÓGICO (RANSONWARE) 

ALGUMAS ÁREAS DE RISCOS (AMEAÇAS) 



CONFORMIDADE NORMATIVA 
CONTÁBIL 

• ALGUMAS NORMAS DO CFC (NBC): 
• ITG 2002 - ENTIDADES SEM FINALIDADE DE LUCROS 

• TG 07 -SUBVENÇÃO GOVERNAMENTAL 

• ITG 1000 (GERAL) 

• OUTRAS QUE TRATAM DE RECEITAS, DESPESAS, PROVISÕES, AVALIAÇÕES... 

• TA - AUDITORIA 

 

A AUDITORIA EXTERNA EFETUA TESTES QUE GARANTAM A CONFORMIDADE CONTÁBIL 



CEBAS e  CTN 
Art. 14. (...) observância dos seguintes requisitos pelas entidades nele referidas: 
 
I – não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título;      
 
II - aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais; 
 
III - manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar 
sua exatidão. 
 
§ 1º (...) 
 
§ 2º Os serviços a que se refere a alínea c do inciso IV do artigo 9º são exclusivamente, os diretamente 
relacionados com os objetivos institucionais das entidades de que trata este artigo, previstos nos respectivos 
estatutos ou atos constitutivos. 



NF-e  
Nota Fiscal 
Eletrônica 

ECD -Escrituração 
Contábil Digital 
(SPED Contábil) 

ECF -Escrituração 
Contábil Fiscal 

eSocial 

EFD IPI/ICMS 
SPED Fiscal 

EFD - Contribuições 

CT-e 
Conhecimento 
de Transporte 

Eletrônico 

NFS-e 
Nota Fiscal de 

Serviços 
Eletrônica 

EFD – Reinf 
(Retenções e 

Informes Fiscais) 



Obrigatoriedade – Imunes e Isentas  

E F D  - Contribuições 

• cuja soma dos valores 
mensais das contribuições 
apuradas, objeto de 
escrituração, seja 
superior a R$ 10.000,00 
(dez mil reais) 

ECD 

• Em relação aos fatos 
ocorridos no ano 
calendário, tenham sido 
obrigadas à 
apresentação da EFD-
Contribuições. 

• Alteração para 2017(ano base 2016) 

ECF  

•Art. 1º A partir do ano-
calendário de 2014, todas as 
pessoas jurídicas, inclusive as 
equiparadas, deverão 
apresentar a Escrituração 
Contábil Fiscal (ECF) de forma 
centralizada pela matriz. 

•(Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB 
nº 1524, de 08 de dezembro de 
2014)  (Revogado(a) pelo(a) Instrução 
Normativa RFB nº 1595, de 01 de dezembro 
de 2015) 



Riscos e Conformidade Tecnológica 

• Segurança da Informação 

• Tecnologia adequada ao porte e atividade 

•Cuidados no “ambiente web” e “Nuvem” 

•Conformidade nas informações Geradas 

•AUDITORIA DIGITAL SPED e seus módulos 



Obrigado! 
• Marcelo Monello 

• Conselheiro do CRCSP 

• monello@crcsp.org.br   

mailto:gildo@crcsp.org.br

